
\ 

PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 2.676, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2004. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DOAR LOTES DE TERRA 
DO PARQUE RESIDENCIAL DAS 
FLORES A VALMIR OLIVEIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA-ES, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei: 

Art. 1° fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar os lotes 8, 9, 10 e 11 (oito, nove, 
dez e onze), da quadra VI, do Parque Residencial das Flores - loteamento registrado no CRI 
sob nº 9.422, livro 2 - Comarca de Nova Venécia, ao Sr. VALMIR DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 577.023.267-15, residente e domiciliado na Rua das Violetas, s/n, 
Parque Residencial das Flores, Nova Venécia-ES. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA. aos 16 dias do mês de dezembro de 2004; 50º de Emancipação Politica; 12° Legislatura. 

AOELSO 

f~ ~ ' \: º' .OA,'Qtti ,.o..:::.. 
-~~ .~---

- ---- -;;;;;Ji_ .. G .1 ~-1~ 
ANTONIO SALVADORT L u_ J ~ · ~ 

. \h: . é . 7'9'i 
PREFEITO Ã na Gorcte Mollnári.o Fi~ no 

Ch .., do G!'lblnO 
r .e. 4.32 12002 

Avenida Vitória. 347 · Centro - Nova Venécia - ES . CEP: 29.830·000 - Fone:3752.9001 Home-page: httpc\\www novavenecoa.es.gov br E-mail nv@novavenec1a.es gov.br 


